
 
 
 
 

 

 

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ 

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
  

 

 

O Presidente da Confederação Brasileira de Judô, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca 

as Federações que lhe são Filiadas e em dia com suas obrigações nos termos do Estatuto da CBJ, 

para a realização da Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do art. 32, do Estatuto da 

Confederação, a ser realizada no dia 30 do mês de novembro de 2014, às 08h30, em primeira 

convocação e, às 09h00, em segunda e última convocação, no Centro Panamericano de Judô, 

situado na Cidade de Lauro de Freitas/BA, Rua Amarílio Thiago dos Santos, S/N, Praia de Ipitanga, 

com a seguinte ordem do dia: 

 

Autorização para instalação de sede (filial) da Confederação Brasileira de Judô no Centro 

Panamericano de Judô, na Cidade de Lauro de Freitas/BA, localizado na Rua Amarílio Thiago dos 

Santos, S/N, Praia de Ipitanga. 

  

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2014. 

 

 

 

Paulo Wanderley Teixeira 

Presidente 


